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RESOLUÇÃO Nº 151-CPOS/BBM/INBIO/UFMS, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.

 

O COLEGIADO DE CURSO DO CURSO DE MESTRADO E DOUTORADO EM
BIOQUÍMICA E BIOLOGIA MOLECULAR, do Programa Mul�cêntrico de Pós-Graduação em
Bioquímica e Biologia Molecular, do Ins�tuto de Biociências, da Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 

Aprovar o Termo de Compromisso e Responsabilidade para os alunos
ingressantes no Programa Mul�cêntrico de Pós-Graduação em Bioquímica e Biologia
Molecular, conforme anexo desta Resolução.

 

MALSON NEILSON DE LUCENA,

Presidente.

Documento assinado eletronicamente por Malson Neilson de Lucena,
Presidente de Colegiado, em 25/11/2021, às 13:16, conforme horário oficial
de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2910761 e o código CRC 46AAFBEB.
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Serviço Público Federal  
Ministério da Educação  

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul  

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE  

 

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE, eu,  

____________________________________________, sob o RG nº ____________ – 

SSP/____ e CPF nº _______________,  Passaporte 

_____________________RNE_________________, nascido aos ____ dias do mês de 

_________de _____, na cidade de  _______________, País____________________Estado de 

________________, domiciliado e residente na rua  _____________________________ nº 

_____, complemento ____________, bairro ________________________, na cidade de  

______________________________, Estado de ______________________________, 

assumo os seguintes compromissos:  

 

1º) Ler o Edital n.________, de _____de____________de 20____, referente ao Processo 

Seletivo/Ingresso 20_____ do Programa Multicêntrico de Pós-Graduação em Bioquímica e 

Biologia Molecular (PMBqBM), curso de_____________________;  

2º) Ter disponibilidade para atender a todas as atividades acadêmicas e convocações para 

reuniões e encontros propostos, tanto pela Coordenação do Programa Multicêntrico de Pós-

Graduação em Bioquímica e Biologia Molecular quanto pelo(a) meu(inha) orientador(a).  

3º) Conhecer e cumprir o disposto na Resolução COPP/UFMS nº 82, de 26 de março de 

2018 (Regulamento dos Cursos de Mestrado e Doutorado do Programa Multicêntrico de Pós-

Graduação em Bioquímica e Biologia Molecular). 

4º)  Manter os meus dados atualizados na Secretaria do PMBqBM e na Plataforma Lattes.  

5º) Acatar os atos administrativos do PMBqBM, como, por exemplo, horários de 

funcionamento, datas de entrega/recebimento de documentos e outros estabelecidos em 

calendário acadêmico.  

6º) Seguir o regulamento interno e as especificidades do laboratório onde o meu projeto de 

mestrado ou doutorado será desenvolvido.  
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Tenho conhecimento de que poderei ser desligado do PMBqBM caso não atenda às 

seguintes exigências:  

 

a. Cumprir os créditos dentro do prazo para a qualificação (18 meses para o mestrado e 36 

meses para o doutorado);  

b. Comparecer às atividades/reuniões propostas pelo Programa e/ou pelo Orientador, 

realizando, no prazo solicitado, toda atividade a mim solicitada, tais como atividades 

necessárias para a realização de meu projeto de mestrado ou doutorado, o cumprimento das 

disciplinas;  

c. Cumprir os prazos para Qualificação e para Defesa (24 meses para o mestrado e 48 meses 

para o doutorado);  

d. Proceder com urbanidade no trato com estudantes, servidores, prestadores de serviço e 

visitantes, dispensando a todos tratamento com base no respeito, na sociabilidade, na 

igualdade e na equidade; além de cumprir o disposto na RESOLUÇÃO Nº 73, DE 23 DE 

AGOSTO DE 2018, que regulamenta o regime disciplinar dos estudantes no âmbito da 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 

 

Campo Grande, MS, _____ de _________________________ de _____  

 

Nome completo: _______________________________  

Telefone fixo: ______________________  

Celular: _______________________  

E-mail: ____________________________ 

 

 

 

 

 

Instituto de Biociências 

 Programa Multicêntrico de Pós-Graduação em 
Bioquímica e Biologia Molecular 

 Cidade Universitária | Bloco  |   
Fone: 67 3345. 

CEP 79070-900 | Campo Grande | MS  
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